
Informação n.º 008/2012

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE COMPRAS

Protocolo n.º 167.308/2011

Senhora Chefe de Divisão,

Trata o presente expediente de solicitação da

Diretoria do Departamento Judiciário deste Tribunal de Justiça para a tradução da

Carta Rogatória Cível de nº 777.793-3 do idioma português para o Inglês.

Em atenção às novas diretrizes estipuladas no

Edital de Credenciamento de n.º 01/2012, que define o procedimento para a

contratação de tradutores juramentados, informo que distribuímos a presente

tradução de acordo com a antiguidade do pedido e com a ordem de

credenciamento do tradutor, sendo indicado, de acordo com o rodízio, o Sr.

Adriano Greco da Fonseca.

Saliento que os serviços foram requisitados ao

tradutor através do ofício de n.º 077 (fls.'25). e que este, dentro do prazo

estipulado, forneceu orçamento para a tradução dos documentos requeridos com

base no número de caracteres a serem traduzidos e na Tabela de Emolumentos

publicada pela Jucepar (fls. 28-29).

Frise-se, por oportuno, que credenciamento é

amparado pelos artigos 24 e 33, caput, da Lei Estadual nº. 15.608/2007 e artigo

25 da Lei 8.666/97, sendo forma de inexigibilidade de licitação, diante da

impossibilidade de competição em razão do tabelamento dos preços do referido

serviço pela Junta Comercial.



TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE COMPRAS

Estado do Parall~

Poder ./lIdici~rio Protocolo n.º 167.308/2011

Juntou-se, também, o Comprovante de Situação

Cadastral no CPF do Tradutor, bem como a Certidão Conjunta de Débitos

Relativos a Tributos Federais.

Diante do exposto, respeitadas as exigências do

Edital de Credenciamento de n.º 01/2012, indico o profissional Adriano Greco da

Fonseca para atuar como tradutor neste protocolizado, ao custo de R$ 768,60

.(setecentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), conforme informado

pelo tradutor através do e-mail de fls. 27.

Sugiro, por fim, seja o expediente previamente

encaminhado ao Departamento Econômico e Financeiro - DEF, para estudo de

impacto orçamentário - financeiro e bloqueio de verba, e após retorne a Divisão

de Compras para demais considerações pertinentes.

Curitiba, 15 de junho de 2012.

Jheneffer Dias
Estagiária da Divisão de Compras

I - Visto.
11- De acordo.
111- Ao Departamento Econômico e Financeiro
- DEF, conforme acima sugerido.
IV - Após retorne.

Adriane Franceschi Fiori
Chefe da Divisão de Compras
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elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Em, de junho de 2012.

VITÓRIO GARCIA MARINI
Diretor do Departamento do Patrimônio

INEXIGIBILIDADE N.º 32/2012

I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, bem
como o disposto no Edital de Credenciamento de n.º 01/2012
e a Reserva Orçamentária do Departamento Econômico
Financeiro - DEF (fls. 34), AUTORIZO a contratação do
Tradutor Juramentado Adriano Greco da Fonseca, CPF de n.º
080.804.827-99, pelo valor de R$ 768,60 (setecentos e
sessenta e oito reais e sessenta centavos), para efetuar a
versão para o idioma Inglês da Carta Rogatória de n.º
777.793-3, com fulcro nos artigos 24 e 33 da Lei Estadual
15.608/07 e artigo 25 da Lei 8.666/97.

11- Publique-se.

11I- Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
da nota de empenho.

IV - A Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio
para as demais providências.

a..,t)
Put.llic;}ção:

ijg,

L9LO <S )~
iJ~u.akL~«~'.ufoP(SV~? .

t/.IO
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*
NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 03/07/2012 PEDIDO: 050000002000945 EMPENHO: 05000000201089-1 I

* --------------------------------------------------------------------- *

ORGAO

UNIDADE

SUB-UNIDADE

PROJ/ATIV.

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTlCA

TRIBUNAL DE JUSTlCA

PRCMJVER E GESTICNAR AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

CARACl'ERISTlCAS RIDJRSO ..... NORMAL TIPO EMPENHO .. ORDINARIO

ADIANl'AMEN'lD N1\O DA'm-LIMITE DIFERJIX) NAO

OBRA ••••••• N1\O ESCRI'1URAL • N1\O PREVISAO roro •

UTIT.,IZACI\O •• FORMA LICI'I'ACAO ISENlO N.:

RES. SALDO •• N1\O CXlNENIO NAO
caID PAG'lO •• PRAZO ENTR:
D.D.F • *** N1\O lNFDRMADA
P.A.D.V. ... N1\O lNFDRMADQ NR• SID ••• : NAO INFORMADO

CREDOR -

CODICO 9913617-0 c/c BANCO 0341 AG. 3984 ~ 0000001705-7

ENDERECO MAL JC6E BERNARDINO OORMANN 1492 AP. 801 BATEL
CURITIBA CEP: 80730350 V.F.: PR

CPF 08080482799

IJEMlIISTRATIVO SALDO ORCI\MENI'ARIO
* ----------------------------------------------------------------------- *
I lXJ1'1\CAO 0RCAMENl'ARIA SALDO ORCAM. ANl'ERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. A'lUAL I

I 05010000400500003390.3619 100 5786 5.579.547,40 768,60 5.578.778,80 I
*

VALOR 'IDI'AL DO EMPENHO : 768,60 SEl'EX::ENJU3 E SESSENl'A E OI'lO REAIS E SESSENTA CENl'Ava> ***********

HIS'IORICO SERVIços DE 'I'RAIXX;ÃO DA CARI'A ~ cÍVEL NO 777793-3, O IDImA mÊS. PROI'. 167308/2011.

'I. AUIORIZACAO DESPESA : 26/06/2012 ORDENADOR DA DESPESA : 01586 - MIGUEL KFOURI NE:ID

~
~ha(h..

~iret":;ldoD8~.snro

20120703 03/07/2012 13:14:24 201699.FDD7680R


